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 A As contas públicas regis-
traram saldo positivo em 
2021, segundo dados divulga-
dos hoje (31), em Brasília, pelo 
Banco Central (BC). No ano 
passado, o setor público con-
solidado, formado por União, 
estados e municípios, apre-
sentou superávit primário de 
R$ 64,7 bilhões, ante déficit 
de R$ 703 bilhões em 2020. 
O resultado, o primeiro posi-
tivo das contas públicas des-
de 2013, representa 0,75% do 
Produto Interno Bruto (PIB) 
frente aos 9,41% de impacto 
registrados em 2020.

Os dados estão no rela-
tório das Estatísticas Fis-
cais do BC. Segundo o ban-
co, no mês de dezembro, o 
setor público consolidado 
registrou superávit primá-
rio de R$ 123 milhões, ante 

déficit de R$ 51,8 bilhões 
em dezembro de 2020. No 
Governo Central (Previdên-
cia, Banco Central e Tesouro 
Nacional), houve superávit 
de R$ 13,9 bilhões, e nos go-
vernos regionais e nas em-
presas estatais, déficits, na 
ordem, de R$ 12,8 bilhões e 
R$ 1 bilhão.

O resultado primário é 
formado pelas receitas me-
nos os gastos com juros, 
sem considerar o pagamen-
to de juros da dívida públi-
ca. Assim, quando as recei-
tas superam as despesas, há 
superávit primário.

Em 2021, o resultado no-
minal do setor público conso-
lidado, que inclui o resultado 
primário e os juros nominais 
apropriados, apresentou um 
déficit de R$ 383,7 bilhões. (AB)

2021: contas públicas 
registram superávit

 A O mercado financeiro 
aumentou novamente a 
previsão de inflação para 
este ano. Segundo projeção 
do Boletim Focus, divulga-
do hoje (31) pelo Banco Cen-
tral, o Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) 
deve fechar 2022 em 5,38%. 
Há uma semana a projeção 
do mercado era de que a in-
flação terminasse o ano em 
5,15%. Há quatro semanas a 
previsão era de 5,03%.

Para 2023, o mercado mu-
dou a expectativa e também 
aumentou a previsão de infla-
ção. A nova projeção aponta 
uma inflação de 3,5%, ante os 
3,4% da semana passada. Em 
2024, a projeção é a mesma 
da semana passada, com in-
flação de 3%.

O boletim, que é divulgado 
semanalmente, reúne a pro-
jeção do mercado financeiro 
para os principais indicadores 

econômicos do país. Na pro-
jeção dessa semana, o Focus 
aponta um pequeno aumen-
to na previsão do Produto In-
terno Bruto (PIB), na compa-
ração com a semana passada. 
A nova projeção é de um PIB 
de 0,30%, ante os 0,29% da se-
mana anterior. Há quatro se-
manas o mercado previa um 
crescimento da economia bra-
sileira de 0,36%.

O Focus registra ainda uma 
diminuição na expectativa de 
crescimento do PIB para 2023, 
passando de 1,69% na semana 
passada para 1,55%. Para 2024, 
a projeção se manteve estável, 
ficando em 2%.

TAXA DE JUROS.
A previsão do mercado para a 
taxa básica de juros, a Selic, em 
2022, também ficou estável em 
relação ao divulgado na sema-
na passada, ficando em 11,75% 
ao ano. (AB)

Projeção de inflação 
aumenta para 2022

NOTAS

 A O indicador que monito-
ra a Intenção de Consumo 
das Famílias registrou em ja-
neiro a melhor pontuação 
desde maio de 2020, com 
76,2 pontos, divulgou ontem 
(31) a CNC. O indicador teve 
alta de 1,1% em relação ao 
mês anterior e de 3,6% fren-
te a janeiro de 2021.

O índice foi calculado por 
meio de 18 mil entrevistas fei-
tas pela CNC, e qualquer pon-
tuação abaixo de 100 é con-
siderada abaixo do nível de 
satisfação do consumidor, que 
se repete desde abril de 2015.

Entre os componentes do 
indicador, o Emprego Atual 

teve a maior alta, de 2,6%, e 
também está no maior pa-
tamar, com 97 pontos, ainda 
abaixo do nível de satisfação 
de 100 pontos. Já o Acesso ao 
Crédito teve o pior desempe-
nho, com queda de 1% em ja-
neiro. A pior pontuação é do 
Momento para Duráveis, que 
mede a intenção de consumir 
bens duráveis, como veículos, 
com 43,9 pontos.

A melhora no componen-
te Emprego Atual se deu por-
que subiu de 23,4% para 25,2% 
o percentual de entrevistados 
que se sentem mais seguros 
com seu emprego do que no 
ano passado. (AB)

Intenção de consumo 
atinge maior nível

 D Parcela dos entrevistados que percebeu uma melhora em sua 
renda em relação ao ano passado subiu de 19,5% para 20,4%

ROVENA ROSA / AGÊNCIA BRASIL

 D O dirigente do 
sindicato patronal afirma 

que as empresas tentam 
equilibrar o cumprimento 

dos protocolos com a 
viabilidade dos negócios, 

e admite que, no dia a dia, 
podem ocorrer desvios. 

“Mas não é essa nova 
recomendação.”

NAIR BUENO/DIÁRIO DO LITORAL

Quando chegou à confecção em que 
trabalha, no último sábado (22), Ma-
riana ouviu de um superior que de-
veria manter distância de uma co-
lega. A mulher, disse ele, está com 

Covid-19, confirmado por um teste rápido de far-
mácia feito dias antes.

Afastada durante a semana, quando a lotação 
do espaço é maior, a funcionária contaminada 
pelo coronavírus foi chamada a repor a produção 
no fim de semana.

A decisão temerária da confecção resultou em 
pelo menos mais três infecções pelo vírus confir-
madas e outros quatro casos suspeitos.

“Estou desde sexta-feira com dor no cor-
po, náusea e quase sem voz. 
Soube na segunda que mais 
quatro pessoas estão com sus-
peita de Covid e estão traba-
lhando. Ainda não sei o que 
fazer”, diz Mariana. Ela, como 
outros trabalhadores citados 

nesta reportagem, pediu para ter o nome preser-
vado, pois ainda é funcionária da empresa.

A nova onda de contaminações por Covid-19 
impulsionada pela variante ômicron vêm dei-
xando desfalcadas empresas em diversos setores. 
Com a gravidade menor das infecções, o tempo 
de isolamento caiu de 14 dias para 10 dias, mas a 
obrigação de afastar todos aqueles que estejam 
contaminados ou com suspeita de contaminação 
continua valendo.

A regra é essa, mas o que trabalhadores de di-
versos setores relatam são pressões para evitar 
atestados, para antecipar retornos e até para con-
tinuar trabalhando, mesmo contaminados, uma 
vez que os quadros são mais leves.

Além disso, patrões se recusam a pagar pelos 
testes, segundo os empregados.

“Estamos cercados de casos. O que importa é 
que, independentemente de não haver tantas in-
ternações ou óbitos, a primeira obrigação do em-
pregador é cumprir a lei”, diz o procurador-geral 
do trabalho José de Lima Ramos Pereira. (FP)

Trabalhadores relatam 
pressões para evitar 
afastamentos por Covid

Mesmo que 
seja por menos 
tempo, a empresa 
ainda é obrigada 
a afastar o 
trabalhador nas 
três situações 
previstas pelas 
portarias do 
governo

Fique 
ligado  

 D Dados do Caged têm mostrado diferença entre o resultado 
divulgado a cada mês pelo governo e revisões feitas posteriormente

AGÊNCIA BRASIL

País cria 2,7 
milhões de 
empregos 
formais
EM 2021. Saldo mostra reversão em 
relação a 2020, quando o resultado 
foi de 191,5 mil desligamentos

O país criou 2,7 milhões de 
vagas de emprego formal 
em 2021, aponta o Caged 
(Cadastro Geral de Em-
pregados e Desemprega-

dos).
De acordo com os dados divulga-

dos nesta segunda-feira (31) pelo go-
verno, o saldo decorre de 20,6 milhões 
de admissões e 17,9 milhões de desli-
gamentos.

O saldo mostra uma reversão em 
relação a 2020, quando o resultado 
foi de 191,5 mil desligamentos. Naque-
le ano, o país enfrentava um momen-
to mais severo na economia devido à 
chegada da Covid-19 e as consequen-
tes medidas de distanciamento social.

O setor de serviços liderou a aber-
tura de vagas, com criação de 1,2 mi-
lhão de postos. Nesse caso, abriu vagas 
principalmente o segmento de infor-
mação, comunicação e atividades fi-
nanceiras, imobiliárias, profissionais e 
administrativas (com 663,8 mil postos 
criados).

O setor de serviços apresenta me-
lhora em relação ao ano anterior prin-
cipalmente pela reabertura das ativi-

dades em relação a 2020, quando as 
medidas de isolamento social estavam 
em nível mais rígido.

Em seguida na lista de desempe-
nho por setor, estão comércio (abertu-
ra de 643,7 mil postos), indústria (475,1 
mil postos), construção (244,7 mil) e 
agricultura (140,9 mil).

Todas as regiões registraram cria-
ção de vagas no ano. O Sudeste lide-
ra com 1,3 milhão de postos criados, 
seguido por Sul (480,7 mil), Nordeste 
(474,5 mil), Centro-Oeste (263,3 mil) e 
Norte (154,6 mil).

Apesar da criação de vagas, o salá-
rio médio real de admissão teve queda 
real de 6% em relação a um ano atrás 
–para R$ 1.793,34.

Bruno Dalcolmo, secretário-exe-
cutivo de Trabalho e Previdência, afir-
mou que “não há uma preocupação 
em relação a isso”. Segundo ele, em 
momentos de crise econômica os sa-
lários médios sobem pois as empresas 
contratam quem tem especialização 
maior; e em momentos de recupera-
ção acontece o inverso, com empresas 
contratando empregados com nível 
menor de instrução.

“Claro que uma queda de salários 
não pode ser dita como bem recebida, 
mas a gente entende como movimen-
to natural de uma economia que se 
aquece e gera mais empregos, e é na-
tural o movimento de redução de sa-
lário médio de contratação”, afirmou.

Luís Felipe de Oliveira, secretário 
do Trabalho, afirmou que há mais pes-
soas procurando emprego e encon-
trando em um momento ainda de 
pandemia e restrições de produção.

“Muitos diziam que haveria uma 
pressão na retomada pelo fato de as 
pessoas voltarem a buscar emprego e 
não encontrarem, [mas] o que temos 
visto é que tem caído quase meio pon-
to percentual a cada mês a taxa de de-
semprego [considerando a Pnad Con-
tínua, do IBGE]”, afirmou.

Os dados do Caged têm mostrado 
diferença entre o resultado divulgado 
a cada mês pelo governo e revisões fei-
tas posteriormente.

O governo revisou dados do mer-
cado de trabalho em 2020, por exem-
plo. O ano, que registrava até então 
a criação de 75,9 mil vagas, passou a 
apresentar corte líquido de vagas. (FP)
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E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos do artigo 37, Inciso IX, da Constitui-
ção Federal, artigo 117, IX, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal nº 282/97, alterada 
pelas Leis 290/97, 435/01 e 760/06;

R      E      S      O      L      V      E

 CONVOCAR para tomar posse no Emprego Público, por tempo determinado, a partir des-
ta data, os candidatos abaixo relacionado, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 
001/2022,  sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.):
MÉDICO 40h

ORD. 
CLASS. NOME R.G.

04º MIRIAN DE SOUZA MORENO 18854206
05º LAFAIETE BARBOZA DA CRUZ 45.515.870-8

Os candidatos acima relacionados terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da presente 
publicação, para se apresentarem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Muni-
cípio de Cajati/SP, a fim de tomar posse no Emprego Público, perdendo o direito à vaga se 
não obedecido rigorosamente o prazo estabelecido.
Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação, com afixação em lugar próprio de 
costume, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cajati/SP, 01 de fevereiro de 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R      E      S      O      L      V      E

 CONVOCAR para tomar posse no Emprego Público a partir desta data, os candidatos abai-
xo relacionados, conforme aprovação no Concurso Público nº 001/19, realizado nos dias 
09/06/2019 e 16/06/2019, sob o Regime Jurídico Estatutário:

MÉDICO 40H
CLASSIFICAÇÃO NOME R.G.

09º MANOEL VICTOR FERREIRA LIMA 5820927

VISITADOR SANITÁRIO
CLASSIFICAÇÃO NOME R.G.

03º JULIANO DE LIMA RAMOS MACEDO 48.227.070-6
04º LUCAS ALVES PACHECO 60.574.949-8
05º ANA CECILIA PAES LANDIM FONSECA 32.980.637-3

Os candidatos convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente publica-
ção, para se apresentarem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de 
Cajati/SP, a fim de tomar posse no Emprego Público, conforme Edital do Concurso Público 
n.º 001/2019, perdendo o direito à vaga se não obedecido rigorosamente o prazo estabe-
lecido.
Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação, com afixação em lugar próprio de 
costume, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.    

Cajati/SP, 01 de fevereiro de 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 71030/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022

OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para uso do Departamento Municipal de 
Saúde de Cajati, através de SRP (Siste-
ma de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 16 de fevereiro de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 16 
de fevereiro de 2022. Serão realizados 210 
lotes no dia 16/02/2022, sendo 30 lotes a 
cada intervalo. A disputa prosseguirá no 
dia 17/02/2022 com a disputa do lote 211 
até o término dos lotes constantes no 
Termo de Referência do edital.
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati, 31 de janeiro de 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA 
SOLEDAD GAZQUEZ LOPEZ RUA, REQUERIDO POR LUIS FRANCISCO RETO RUA E OUTROS - 
PROCESSO Nº 1009529 70.2021.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Drª. Mônica Rodrigues Dias de Carvalho, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
25/11/2021, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA SOLEDAD GAZQUEZ LOPEZ RUA, CPF 012.121.958-50, 
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza negocial e 
patrimonial e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. LUIS FRANCISCO RETO RUA, CPF 
040.071.188-50. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 05-2022. EDITAL Nº 12-2022. PROCESSO Nº 
63-2022. OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo automóvel novo, zero quilômetro, ano e modelo 
não inferior a 2.021, que será utilizado por profissionais da Secretaria de Saúde e Bem Estar. O 
prazo de entrega será de até 150 (cento e cinquenta) dias a contar da assinatura do contrato e 
o pagamento será efetuado com recursos provenientes de Emendas Parlamentares, relatora nº 
8100079210301501985810001. ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 14/02/2022 às 
08h30min. O edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na Divisão de Licitação, Rua 09 de Julho, 
15-20, Centro, CEP 17.290-011, Macatuba/SP, das 08h00 às 16h30min, nos dias úteis, ou pelo site 
www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo 
telefone: (14) 3298-9846. Macatuba, 31 de janeiro de 2022. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0321100-24.2005.5.15.0129 – 10ª VARA 
DO TRABALHO DE CAMPINAS. EXEQUENTES: ANTÔNIO MOREIRA DOS ANJOS EXECUTA-
DO: ROSANA MARIA TROMBETA E OUTROS (02) BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judi-
cial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito 
no CRECI/SP sob nº  78.903-F/SP,  LEILOEIRO  OFICIAL  CADASTRADO  SOB  nº  1268  Site: 
www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, E-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br, 
Instagram:  https://www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 
99919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na 
qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra dis-
criminados, nos termos do § 2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o 
presente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 25/01/2022 a 
24/05/2022, estará recebendo no endereço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo 
identificado. A presente venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel 
objeto da Matricula n°39.755 do Cartório de Registro de imóveis de Araraquara/SP. DESCRIÇÃO 
DO IMÓVEL: O lote 08, da quadra 10, do Loteamento “PARQUE DAS HORTENCIAS”, nesta cidade, 
com a área de 450,00 m², medindo 15,00 metros de frente para a Avenida DEZ; igual medida na linha 
dos fundos, onde divide com o lote 19, por 30,00 metros da frente aos fundos, em ambos os lados, 
confrontando de um lado com o lote 07 e do outro com o lote 09. Trata- se de um terreno l ivre com 
mato e muros de divisa nas laterais, possuindo uma cerca de arame  na  frente  em parte  deste,  o  
terreno  se  encontra  vago/livre  e se localiza na Avenida Sinora Sigueo, CADASTRO MUNICIPAL: 
09.322.008. DATA DA AVALIAÇÃO: 14/08/2021. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNI-
TÁRIO (% PENHORADO): R$85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: 
R$85.000,00 (oitenta e cinco mil reais. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. O prazo de 120 
dias corridos para a alienação. 2. VALOR MÍNIMO: O preço mínimo de 50% do valor da avaliação - a 
qual, no Auto de Penhora e Avaliação de 15/08/2021 (ID 44e4957), foi firmada por Oficial de Justiça 
em R$ 85.000,00, ressalvadas situações excepcionais, conforme a parte final do artigo 9.º do mesmo 
provimento. 3. FORMAS DE PAGAMENTO:O pagamento poderá ser parcelado, desde que, no mí-
nimo, 20% do valor da proposta seja pago à vista. O remanescente será pago por meio de depósito 
judicial a ser realizado na agência n.º 4203 do Banco do Brasil S.A. ou n.º 4056 da Caixa Econômica 
Federal (CEF), adstritas ao Fórum Trabalhista de Campinas(SP), onde restará à disposição deste 
Juízo, valendo as garantias do parágrafo único do artigo 11 do provimento, ou seja, a caução idônea 
para bens móveis e hipoteca parabens imóveis. 8.ONÛS: Constam Registro de fraude à execução 
perante a 12 ª Vara do Trabalho de Campinas (Av.12), penhora perante a 12 ª Vara do Trabalho 
de Campi nas (Av.13), Registro de fraude à execução perante 10 ª Vara do Trabalho de Campinas 
(Av.14) e penhora perante a 10 ª Vara do trabalho de Campinas (Av.15). 4. A comissão de corretagem 
de 5% sobre o valor da transação,se homologada pelo Juízo. 5. À partir desta nomeação, em caso 
de remição da dívida ou acordo, que se frise, admitidos até a formalização da venda judicial (data 
dacomprovação do depósito da proposta pelo arrematante), fará jus o corretor, conformeprevisão do 
PROVIMENTO GP-CR N° 04/2014 (Alterado pelo Provimento GP-CR Nº 002/2020), ao percentual 
fixado por este Juízo de 2% sobre o valor da avaliação do bem, limitado a R$ 5.000,00, considerando 
que o trabalho que antecede a alienação pelo corretor deve ser devidamente remunerado, como 
despesas de publicação, deslocamentos para visitação, obtenção de documentos públicos (P. ex as 
matrículas dos imóveis ou certidões do Detran), comunicação formal de eventuais credores do artigo 
889 do CPC, dentre outros. 6. Na hipótese do adquirente não depositar o preço no prazoestabelecido 
pelo juízo, fica desde já fixada multa em favor do exequente, no importe de 20% sobre o valor da pro-
posta apresentada. 7. Serve a presente decisão como ofício autorizando o corretor acima nomeado 
a se dirigir à administradora do condomínio, se o caso, para obtenção do débito condominial do bem 
objeto de penhora, sob pena de ato atentatório à dignidade da justiça do síndico/administrador. 9. 
PUBLICIDADE: Autoriza-se a publicidade da venda do imóvel, pelos meios idôneos de divulgação de 
mídia acessíveis ao Sr. Corretor, conforme julgar mais conveniente e oportuno. O Sr. Corretor deverá, 
também, publicar o Edital de Venda em endereço de grande circulação da região. 16. RECEBIMEN-
TO DAS PROPOSTAS: Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de 
telefones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010. Mediante propostas no site www.
posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br. 
Santo Antônio da Posse, 25/01/2022, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP 
sob nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL cadastrado sob Nº 1268.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJE-
TIVANDO AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE SOJA 
COM ENTREGA PARCELADA - PARTICIPA-
ÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 007/
DAESC/2022
PROCESSO N.º SEDUC-PRC 2021/54070
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012022OC00009
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/02/2022
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA:  11/02/2022 – as 10h00min

INFORMAÇÕES: fones: (11) 2075-4301, de 2ª 
a 6ª feira, no horário das 8h às 17h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.
br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia, para elaboração de 
projetos executivos complementares, para construção de prédios públicos, com prazo 
de contrato pelo período de 06 (seis) meses, com prazo de entrega de cada projeto em 
até 30 (trinta) dias, conforme descrições constantes no anexo I do processo licitatório. 
O edital está disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.
indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro 
Everton Elias Martins, na sala de reunião do Departamento de Licitações, localizado 
à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 
09:00 horas do dia 15 de fevereiro de 2022. Informações através dos telefones nºs.: 
(19) 3834-9208 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 31 DE JANEIRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 - EDITAL Nº 019/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de pisos e gramas sintéticas, incluindo a instalação e fornecimento 
dos materiais, para atender às Unidades Escolares e à Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, através do Sistema de Registro de Preços, com 
entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega em 
até 20 (vinte) dias, de acordo com a descrição constante do Anexo I, que faz parte 
do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.
bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de 
forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 
14 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de 
Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9176/ (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 31 DE JANEIRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - EDITAL Nº 020/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de grama esmeralda, para atender a Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, através do Sistema de Registro de Preços, 
com entregas parceladas durante o período de 12 (doze) meses, com prazo de 
cada entrega em até 10 (dez) dias, de acordo com a descrição constante do Anexo 
I, que faz parte do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, 
através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este 
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 14 de fevereiro 2022, às 13:30 horas. Maiores 
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-
9034/ (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 31 DE JANEIRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 - EDITAL Nº 022/2022

Piratininga  Locação  de  Imóveis  Próprios  S.A. -  CNPJ
nº 60.872.470/0001-77 -  Assembleia Geral Extraordinária -
Ficam   convocados   os   senhores   acionistas   da   Piratininga
Locação   de   Imóveis   Próprios   S.A.   a   se   reunirem   em
Assembleia   Geral   Extraordinária   a   se   realizar   no   dia
14/02/2022 às 14h em sua sede social, na Rua da Mooca,
nº 1415 - Mooca - CEP: 03103-001 - São Paulo/SP, a fim de
deliberarem a seguinte ordem do dia: Transformação seguida
de   Constituição   da   natureza   jurídica   para   Sociedade
Empresária Limitada.  Flavio Peres Rodrigues - Presidente
do Conselho Administrativo.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Comarca de
São Paulo - Foro Central  Cível 11ª Vara Cível Praça João
Mendes s/nº, 13º andar - salas nº 1322/1324, Centro - CEP
01501-900, Fone: 2171-6116/6578 -, São Paulo-SP - E-mail:
sp11cv@tjsp.jus.br.  Conclusão -  Em 21/09/2021 faço estes
autos  conclusos  ao(à)  MM(a).  Juiz(a)  de  Direito  Dr(a).
Dimitrios  Zarvos  Varellis.  Eu  (Ricardo  Satoshi  Yamassaki),
Oficial  Maior,  subscrevi.  Decisão -  Edital -  Processo  nº:
0173236-67.2012.8.26.0100. Classe - Assunto: Execução de
Título  Extrajudicial -  Cédula  de  Crédito  Bancário.
Exequente:  Mais Credit Consulting e Participações Ltda.
Requerido:  Marcello Tadeu Rocco.  Vistos.  1) Fls. 248/252:
Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis
para  a  localização  da  parte  ré,  defiro  a  citação  editalícia
requerida às fls. 251, servindo a presente decisão como edital.
Este Juízo Faz Saber a Marcello Tadeu Rocco, domiciliado
em local  incerto e não sabido,  que lhe foi  movida Ação
Execução de Titulo Extrajudicial por Mais Credit Consulting
e Participações Ltda., alegando em síntese, ser credora da
parte executada da quantia de R$ 11.942,45 (para junho de
2012) referente a cédula de crédito bancário 01.02.0239.11.
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá
após  o  decurso  do  prazo  do  presente  edital,  apresente
pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, publicado na forma da lei.  O presente edital tem o
prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes
a publicação no DJE, no valor de R$ 164,22, providenciando,
no  mais,  a  publicação  do  edital  em  jornais  de  grande
circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 dias.
2) Importante consignar que esta Unidade Judicial  está em
processo de digitalização de seu acervo físico pelo E. TJSP
(cf.  Comunicado  Conjunto  nº 1084/2021  |  DJe  3278,  disp.
14/05/2021) não havendo um prazo fixado para o início de tais
trabalhos.  Isso  combinado  com  o  reduzido  número  de
servidores em regime escalonado de trabalho presencial por
conta da atual situação de saúde pública (Provimento CSM
nº 2624/2021)  impacta  significativamente a  marcha
processual  dos autos físicos.  Assim, de modo a promover
maior celeridade ao feito, sugere-se às partes a digitalização,
por  conta  própria,  dos  presentes  autos,  observando-se  o
Comunicado  CG  nº 466/2020¹.  Importante  notar  que  o
pedido de digitalização deve ser dirigido por e-mail à Unidade
Judicial (sp11cv@tjsp.jus.br)  após a digitalização integral do
processo e de seus incidentes,  explicitando-se de maneira
clara  que se trata de pedido de digitalização de autos  no
campo "assunto" informando que já possui o arquivo com todo
o processo em formato digital. Pedidos realizados por petição
em papel  demandarão  a  remessa  dos  autos  à conclusão
retardando  a  análise  do  pleito  de  digitalização.  Por  fim,
reforça-se a necessidade de que a digitalização dos autos
físicos obedeça a mesma classificação de peças processuais
a  exemplo  dos  autos  digitais  (petição,  procuração,
documentos,  contestação,  decisão,  etc.)  evitando-se  o
protocolo  de  uma  única  petição  ou  documento  contendo
centenas (ou até milhares) de páginas que apenas dificulta a
manipulação dos autos. Intimem-se. São Paulo, 21/09/2021.
Dimitrios  Zarvos  Varellis  Juiz  de  Direito.  Documento
Assinado  Digitalmente nos  Termos da  Lei  11.419/2006,
Conforme Impressão à Margem Direita.  ¹Disponível  em:
https://www.tjsp.jus.br/Corregedoria/Comunicados/Comunicad
o?codigoComunicado=18882&pagina=1.

Cimed Indústria S.A. - CNPJ/ME Nº 02.814.497/0001-07 - NIRE: 35300180852
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada no Dia 1º de Dezembro de 2021

Data, Hora e Local: Ao 1º dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 8h00 (oito) horas, na sede da 
CIMED INDÚSTRIA S.A., com escritório na Avenida Angélica, nº 2.248, cj. 61, Consolação, na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, CEP 01.228-200 (“Companhia” ou “Cimed Indústria”). Convocação e Presença: Dispensada a con-
vocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), em razão da presença da totalidade dos acionistas representando 100% do capital social da 
Companhia. Composição da Mesa: Foi designado para presidir a reunião o Sr. João Adibe Zacharias Marques, que 
convidou para secretariá-lo a Sra. Camila Correa Monico Rodrigues. Ordem do Dia: No âmbito da realização da 1ª 
(primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie qui-
rografária, com garantia fi dejussória, que totalizam até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de 
Emissão (“Debêntures” e “Emissão”), as quais são objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos 
termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restri-
ta”, respectivamente), conforme objeto de deliberação e aprovação por meio da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 8 de outubro de 2021, devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob nº 505.206/21-3, em sessão de 18 de outubro de 2021 (“AGE Original”), deliberar sobre: (i) a retifi cação das 
Deliberações, item I, subitem (b) – “Valor Total da Emissão e Data de Emissão”, subitem (f) – “Quantidade de Debên-
tures”, e subitem (r) – “Regime de Colocação” da AGE Original; (ii) autorizar os administradores e/ou procuradores da 
Companhia a celebrar o aditamento à Escritura de Emissão de forma a ajustá-los à Deliberação do item (I) abaixo, bem 
como todos e quaisquer outros contratos, aditamentos e/ou documentos; e (iii) ratifi car (a) todos os atos praticados 
pelos administradores e procuradores da Companhia anteriormente a esta assembleia de acionistas; e (b) a validade e 
efi cácia de todos os documentos já assinados pela Companhia em relação aos documentos acima referidos, inclusive o 
aditamento ao Contrato de Distribuição. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do 
Dia, foi deliberado, por unanimidade de votos dos acionistas presentes representando 100% (cem por cento) do capi-
tal social da Companhia, sem quaisquer restrições, reservas ou oposições, resolveram: I) Aprovar a Retifi cação das De-
liberações, item I, subitem (b) – “Valor Total da Emissão e Data de Emissão”, subitem (f) – “Quantidade de Debêntu-
res”, e subitem (r) – “Regime de Colocação” da AGE Original, que passam a vigorar com redações abaixo: “(b) Valor 
Total da Emissão e Data de Emissão: O valor total da Emissão será de R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquen-
ta milhões de reais), na Data de Emissão, conforme de nida abaixo (“Valor da Emissão”); (f) Quantidade de Debên-
tures: Serão emitidas 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) Debêntures; (r) Regime de Colocação: As Debêntures 
serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob re-
gime misto de colocação, sendo: (i) sob o regime de garantia  rme de colocação para 400.000 (quatrocentas mil) De-
bêntures, representando o montante de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) (“Montante Mínimo”), ob-
servada a proporção a ser indicada no Contrato de Distribuição (“Garantia Firme”); e (ii) sob o regime de melhores es-
forços de colocação para 50.000 (cinquenta mil) Debêntures, representando o montante de R$50.000.000,00 (cinquen-
ta milhões de reais) (“Melhores Esforços”), com a intermediação de instituições  nanceiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), de forma individual e não solidária, de acordo com os termos 
previstos no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob Regime Misto de 
Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória, Para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Cimed Indús-
tria S.A.”, celebrado entre a Companhia, Coordenadores e Intervenientes Garantidores (“Contrato de Distribuição”);” 
II) Autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia a celebrar o aditamento à Escritura de Emissão e for-
ma a ajustá-los à Deliberação do item (I) acima, bem como todos e quaisquer outros contratos, aditamentos e/ou do-
cumentos. III) Ratifi car: (a) todos os atos praticados pelos administradores e procuradores da Companhia anteriormen-
te a esta assembleia de acionistas; e (b) a validade e efi cácia de todos os documentos já assinados pela Companhia em 
relação aos documentos acima referidos, inclusive o aditamento ao Contrato de Distribuição. Encerramento e Assi-
naturas: Ao fi nal, o Sr. Presidente deixou a palavra livre a quem dela quisesse fazer uso, e como mais nada tivesse a 
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos e suspendeu a sessão para que a presente ata fosse lavrada no 
livro próprio, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Acionistas Presentes: Cimed 
Remédios S.A. (João Adibe Zacharias Marques e Karla Marques Felmanas) e Mariana Zacharias Marques Barbosa (p.p. 
Karla Marques Felmanas). Declaramos que a presente é cópia fi el da ata que se acha lavrada em livro próprio. São Pau-
lo, 1º de dezembro de 2021. Mesa: João Adibe Zacharias Marques - Presidente da Mesa; Camila Correa Moni-
co Rodrigues - Secretária. Acionistas presentes: Cimed Remédios S.A. - Nome: João Adibe Zacharias Marques 
- Cargo: Diretor - Nome: Karla Marques Felmanas - Cargo: Diretora; Mariana Zacharias Marques Barbosa p.p. Kar-
la Marques Felmanas. JUCESP nº 661.347/21-7 em 22.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cimed Remédios S.A. - CNPJ/ME Nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 3530057101-1
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada no Dia 1º de Dezembro de 2021

Data, Hora e Local: Ao 1º dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 9h00 (nove) horas, na sede 
da CIMED Remédios S.A., com escritório na Avenida África, 685, Galpão nº 02, Box 1, Polo Empresarial do Tamboré, na 
Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP 06.543-306 (“Companhia” ou “Cimed Remédios”). Convo-
cação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo §4º, da Lei 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) em razão da presença dos acionistas represen-
tando 100% do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Foi designado para presidir a reunião o Sr. João 
Adibe Zacharias Marques, que convidou para secretariá-lo a Sra. Camila Correa Monico Rodrigues. Ordem do Dia: 
No âmbito da realização da 1ª (primeira) emissão, pela Cimed Indústria S.A. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.814.497/0001-07 (“Emissora” ou “Cimed Indústria”), 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com garantia fi dejussória, 
que totalizam até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Debêntures” e “Emissão”), 
as quais são objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 
16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente), conforme ou-
torga de fi ança pela Companhia que foi objeto de deliberação e aprovação por meio da Assembleia Geral Extraordiná-
ria da Companhia realizada em 8 de outubro de 2021, devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob nº 505.207/21-7, em sessão de 18 de outubro de 2021 (“AGE Original”), deliberar sobre: (i) a retifi ca-
ção das Deliberações, item I, subitem (b) - “Valor Total da Emissão”, subitem (f) - “Quantidade de Debêntures”, e su-
bitem (r) - “Regime de Colocação” da AGE Original; (ii) autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia 
a celebrar o aditamento à Escritura de Emissão de forma a ajustá-los à Deliberação do item (I) abaixo, bem como to-
dos e quaisquer outros contratos, aditamentos e/ou documentos; e (iii) ratifi car (a) todos os atos praticados pelos ad-
ministradores e procuradores da Companhia anteriormente a esta assembleia de acionistas; e (b) a validade e efi cácia 
de todos os documentos já assinados pela Companhia em relação aos documentos acima referidos, inclusive o adita-
mento ao Contrato de Distribuição. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
foi deliberado, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, representantes de 100% (cem por cento) do capi-
tal social da Companhia e sem quaisquer restrições: (i) Aprovar a Retifi cação das Deliberações, item I, subitem (b) - 
“Valor Total da Emissão”, subitem (f) - “Quantidade de Debêntures”, e subitem (r) - “Regime de Colocação” da AGE 
Original, que passam a vigorar com redações abaixo: “(b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, conforme de nida abaixo (“Va-
lor da Emissão”); (f) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) Debêntu-
res; (r) Regime de Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribui-
ção, nos termos da Instrução CVM 476, sob regime misto de colocação, sendo: (i) sob o regime de garantia  rme de co-
locação para 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, representando o montante de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais) (“Montante Mínimo”), observada a proporção a ser indicada no Contrato de Distribuição (“Garantia 
Firme”); e (ii) sob o regime de melhores esforços de colocação para 50.000 (cinquenta mil) Debêntures, representando 
o montante de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) (“Melhores Esforços”), com a intermediação de institui-
ções  nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), de forma individual 
e não solidária, de acordo com os termos previstos no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, sob Regime Misto de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conver-
síveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, Para Distribuição Pública, com Es-
forços Restritos de Distribuição, da Cimed Indústria S.A.”, celebrado entre a Emissora, Coordenadores e Intervenientes 
Garantidores (“Contrato de Distribuição”);” (ii) Autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia a ce-
lebrar o aditamento à Escritura de Emissão de forma a ajustá-los à Deliberação do item (I) acima, bem como todos e 
quaisquer outros contratos, aditamentos e/ou documentos. (iii) Ratifi car: (a) todos os atos praticados pelos adminis-
tradores e procuradores da Companhia anteriormente a esta assembleia de acionistas; e (b) a validade e efi cácia de 
todos os documentos já assinados pela Companhia em relação aos documentos acima referidos, inclusive o aditamen-
to ao Contrato de Distribuição. Encerramento e Assinaturas: Ao fi nal, o Sr. Presidente deixou a palavra livre a 
quem dela quisesse fazer uso, e como mais nada tivesse a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos e sus-
pendeu a sessão para que a presente ata fosse lavrada no livro próprio, a qual, depois de lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Acionistas Presentes: (i) Karla Marques Felmanas e (ii) João Adibe Zacharias Marques. 
Declaramos que a presente é cópia fi el da ata que se acha lavrada em livro próprio. São Paulo, 1º de dezembro de 2021. 
Mesa: João Adibe Zacharias Marques - Presidente da Mesa e Camila Correa Monico Rodrigues - Secretá-
ria. Acionistas Presentes: Karla Marques Felmanas - Acionista e João Adibe Zacharias Marques - Acionis-
ta. JUCESP nº 583.517/21-3 em 07.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Acha-se aberta na Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio do Gabi-
nete do Coordenador, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de con-
tratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com 
utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
– Pregão Eletrônico nº 090176.03/2022 , OFERTA DE COMPRA Nº 090176000012022OC00004 referente ao Processo 
n.º SES-PRC-2022/03180, objetivando a PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NAS DEPENDÊNCIAS DO CDL  A realização do Pregão 
será no dia 07 de Fevereiro de 2022 á partir das 10:00 hs, na Bolsa Eletrônica de Compras, através dos sítios www.
bec.sp.gov.br. O edital na íntegra também estará disponível para consulta ou retirada a partir do dia 01 de Fevereiro de 
2022 , na Coordenadoria de Controle de Doenças- Grupo de Gerenciamento Administrativo, sito à Avenida Dr. Arnaldo, 
nº 351 – 1º andar - Núcleo de Suprimentos e Gestão de Contratos ou através dos sites: www.e-negociospublicos.com.
br, www.bec.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Secretaria de Estado da Saúde

gazetasp.com.br

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1036393-34.2019.8.26.0100 ( U- 473 ) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Orly Moraes Mello e s/m. Mirta Burgos 
Mello, Lucas Mussashi Odaguil Hirata, Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal - CEF e 
Condomínio do Edifício Limoges, p/síndico Hamilton Nogueira Martins Pinheiro de Sá, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jessica Grant Craveiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Itambé, nº 96, apartamento nº 151, 
Bloco A, Edifício Limoges, Higienópolis, São Paulo-SP, com área de 156,395 m², área comum 
inclusive garagem de 68,2865 m², área construída de 220,6815 m², fração ideal de 23,63809 m², ou 
seja, 1,42306%, contribuinte nº 010.003.0220-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28 de janeiro de 2022. 
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